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DECRETO LEGISLATIVO 038/2023

DECRETO LEGISLATIVO Nº 38/2023
Rejeita o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Rio
Grande do Norte e aprova as Contas de Franciso Edson Barbosa
relativas ao exercício financeiro de 2011.
 
A Câmara Municipal de Caiçara do Rio do Vento – RN, no uso de
suas atribuições conferidas pelos art. 120 e art. 121, do Regimento
Interno, faz saber que o Plenário aprovou e eu promulgo o seguinte:
 
Art. 1º - Fica rejeitado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do
Estado do Rio Grande do Norte, exarado nos autos do processo nº
TCE/RN 5557/2012, e APROVADAS as Contas de Francisco Edson
Barbosa relativas ao exercício de 2011.
 
Art. 2º - A Mesa Diretora desta Casa encaminhará o procedimento
regimental necessário.
 
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
 
Caiçara do Rio do Vento-RN, 12 de dezembro de 2023
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